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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 386/2023
Autor: Senado Federal - Damares Alves

Data da 
Apresentação:

26/06/2024

Ementa: Altera a Consolidação das Leis  do  Trabalho (CLT),  aprovada
pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para
prorrogar a licença-maternidade em até 120 (cento e vinte) dias
após a alta hospitalar do recém-nascido e de sua mãe; e a Lei nº
8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  para  ampliar  o  prazo  de
recebimento do salário-maternidade.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Trabalho; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2446343

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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